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PORTARIA Nº 6.328, DE 22 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a concessão de aposentadoria ao servidor
público municipal que especifica e dá providências
correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fundamento no art. 51 da Lei
Complementar nº 49, de 01 de abril de 2020, e CONSIDERANDO o que consta do Processo nº
07/2026-FUPREMU;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, a partir de 25 de maio de 2026, APOSENTADORIA POR
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, ao servidor público
municipal VANDERLEI DA SILVA, CPF nº XXX.806.218-XX, detentor do cargo efetivo de
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS/MASCULINO, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal.

Parágrafo único. O valor da aposentadoria de que trata o "caput" deste artigo,
calculado na forma prevista no art. 16 da Lei Complementar Municipal nº 49, de 01 de abril
de 2020, correspondente a R$3.832,35 (três mil e oitocentos e trinta e dois reais e trinta e
cinco centavos), será custeado mensalmente pelo Fundo de Previdência Municipal de
Valentim Gentil (FUPREMU).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 22 de maio de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e da fé, que a
presente Portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28
de outubro de 2015], na data de 22 maio de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 6.329, DE 22 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, de ocupante de
cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais/Masculino.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO requerimento do
servidor, protocolado na sede do Paço Municipal no dia 16 de março de 2026, sob o nº
07/2026;

RESOLVE:

Art.1º EXONERAR, a partir de 25 de maio de 2026, o servidor público municipal
VANDERLEI DA SILVA, CPF nº XXX.806.218-XX, detentor do cargo efetivo de AGENTE DE
SERVIÇOS GERAIS/MASCULINO.

Art.2º Por conseguinte, fica declarado vago o cargo efetivo de AGENTE DE
SERVIÇOS GERAIS/MASCULINO, relativamente à vaga ocupada pelo servidor de que trata
esta portaria.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 22 de maio de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e da fé, que a
presente Portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28
de outubro de 2015], na data de 22 de maio de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 6.330, DE 22 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a concessão de aposentadoria ao servidor
público municipal que especifica e dá providências
correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fundamento no art. 51 da Lei
Complementar nº 49, de 01 de abril de 2020, e CONSIDERANDO o que consta do Processo nº
05/2026-FUPREMU;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, a partir de 25 de maio de 2026, APOSENTADORIA POR
IDADE, COM PROVENTOS PROPORCIONAIS, a servidora pública municipal MARIA ANTONIA
SERAFIN ARRUDA, CPF nº XXX.744.318-XX, detentor do cargo efetivo de AGENTE DE
SERVIÇOS GERAIS/FEMININO, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal.

Parágrafo único. O valor da aposentadoria de que trata o "caput" deste artigo,
calculado na forma prevista no art. 48 da Lei Complementar Municipal nº 49, de 01 de abril
de 2020, correspondente a R$1.621,00 (um mil e seiscentos e vinte e um reais), será
custeado mensalmente pelo Fundo de Previdência Municipal de Valentim Gentil (FUPREMU).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 22 de maio de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e da fé, que a
presente Portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28
de outubro de 2015], na data de 22 maio de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 6.331, DE 22 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, de ocupante de
cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais/Feminino.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO requerimento do
servidor, protocolado na sede do Paço Municipal no dia 13 de fevereiro de 2026, sob o nº
05/2026;

RESOLVE:

Art.1º EXONERAR, a partir de 25 de maio de 2026, a servidora pública
municipal MARIA ANTONIA SERAFIN ARRUDA, CPF nº XXX.744.318-XX, detentora do cargo
efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS/FEMININO.

Art.2º Por conseguinte, fica declarado vago o cargo efetivo de AGENTE DE
SERVIÇOS GERAIS/FEMININO, relativamente à vaga ocupada pelo servidor de que trata esta
portaria.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 22 de maio de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e da fé, que a
presente Portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28
de outubro de 2015], na data de 22 de maio de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 6.332, DE 22 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a concessão da evolução por capacitação
profissional prevista no art. 8º da Lei nº 2.560, de 29 de
setembro de 2023, que dispõe sobre o Plano de Carreira
dos Servidores Públicos Municipais pertencentes ao Poder
Executivo Municipal, aos servidores que especifica, e dá
providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2.560,
de 29 de setembro de 2023, e CONSIDERANDO requerimento protocolado pelo servidor
atingido por esta portaria, com os respectivos pareceres favoráveis e despachos do prefeito
municipal autorizando a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista que os requisitos
legais para tanto foram atendidos;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida evolução por capacitação profissional prevista no inciso III
do art. 8º da Lei Municipal nº 2.560, de 29 de setembro de 2023, ao servidor público
municipal abaixo relacionado, devendo os mesmos serem enquadrados 01 (um) grau à frente
na escala de vencimento, a saber:

NOME CARGO REFERÊNCIA
ATUAL

NOVA
REFERÊNCIA

DATA DO
REQUERIMENTO

Fernando Hiroshi
Kurozawa Junior

Auxiliar
Administrativo 30-A 30-B 04/05/2026

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos financeiros às datas de protocolo dos respectivos requerimentos administrativos dos
servidores, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 22 de maio de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente Portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 22 de maio de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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